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Atos da Prefeita
DECRETO Nº 61, DE 05 DE MAIO DE 2010.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no Cemitério Pú-
blico Rural de SantoAmaro.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo nº
09202/2007, publicado em 12/11/09 em nome de Neuza Marques de
Souza bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o De-
creto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Neuza Marques de Souza, o direito de Per-
petuação de Sepultura nº 6053, no Cemitério Publico Rural de Santo
Amaro.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de
maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

DECRETO Nº 62, DE 05 DE MAIO DE 2010.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no Cemitério Pú-
blico Rural de São Martinho.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo nº
06596/2003, publicado em 13/11/09 em nome de Sonia Maria Barreto
bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o Decreto
Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Sonia Maria Barreto, o direito de Perpe-
tuação de Sepultura nº1.218, no Cemitério Publico Rural de São Mar-
tinho.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de
maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

DECRETO Nº 63, DE 05 DE MAIO DE 2010.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no Cemitério Pú-
blico Rural de Vila Nova.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo nº
11864/2008, publicado em 12/11/09 em nome de Amarildo Gomes da
Silva bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o De-
creto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Amarildo Gomes da Silva, o direito de Per-
petuação de Sepultura nº 0.319, no Cemitério Publico Rural de Vila
Nova.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de
maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

DECRETO Nº 64, DE 05 DE MAIO DE 2010.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no Cemitério Pú-
blico Rural de Coqueiros de Tocos.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo nº
04346/2007, publicado em 13/11/09 em nome de Nanci de Souza
Guedes bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o
Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Nanci de Souza Guedes, o direito de Per-
petuação de Sepultura nº 16.017, no Cemitério Publico Rural de Co-
queiros de Tocos.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de
maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

DECRETO Nº 114, DE 05 DE MAIO DE 2010.
Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no Cemitério Pú-
blico Urbano.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso
de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo nº
10569/2008, publicado em 10/11/09 em nome de Eloisa Raquel Frei-
tas Mesquita, bem como o cumprimento dos requisitos legais confor-
me o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requeren-
te,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica concedido a Eloisa Raquel Freitas Mesquita, o direito de
Perpetuação de Sepultura nº 77.173-A, quadra “O”, no Cemitério Pú-
blico Urbano.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de
maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 960987

Portaria N° 320/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria 1493/09, que nomeou
Janaína Maria Vaz Borges, para exercer na Secretaria Municipal de
Saúde, o cargo em comissão de Encarregada do Posto Médico, Sím-
bolo DAS-07, com vigência a partir da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 960999

Portaria N° 325/2010

NOMEIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, in-
ciso IX, da Lei Orgânica Municipal e da Lei Federal nº 8.666/93;

Considerando que previsão do artigo 4º, §1º, de Decreto Mu-
nicipal nº 016/2005 decorre da prerrogativa de delegação contida no
artigo 74 da Lei Orgânica Municipal, que, sob a ótica da sistemática
interpretativa, implica o poder de avocar as atribuições delegadas;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores José Carlos Ferreira
Monteiro, Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior, Zenaide Batista Teixeira,
Deivison Barreto Monteiro e Alexandra dos Santos Paes para com-
porem a Comissão Permanente de Licitação da Empresa Municipal de
Transporte - EMUT, Empresa Municipal de Habitação, Urbanização e
Saneamento - EMHAB, Companhia de Desenvolvimento de Campos -
CODEMCA, Companhia de Iluminação Pública do Município de Cam-
pos - CAMPOS LUZ, Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e
Fundo Especial da Guarda Civil Municipal - FEGCM.

§1º - Ficam nomeados respectivamente, para Presidente e
Secretário da Comissão Permanente de Licitação, os servidores José
Carlos Ferreira Monteiro e Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior.

§2º - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação,
em seus impedimentos, será substituído pelo Secretário.

§3º - A Comissão Permanente de Licitação funcionará com a
presença de, no mínimo, 03 (três) de seus membros.

Art. 2º - Quando necessário, o Presidente da Comissão Per-
manente de Licitação poderá requerer funcionário ou informações de
qualquer setor das Empresas e dos Fundos.

Art. 3º - Fica assegurado ao Presidente da Comissão Per-
manente de Licitação a faculdade de convocar elementos técnicos pa-
ra assessoramento e emissão de pareceres em assuntos específicos.

Art. 4º - As decisões da Comissão Permanente de Licitação
serão homologadas pelos Presidentes das respectivas Empresas e
dos respectivos Fundos.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, en-
trando esta Portaria em vigor na data da sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2010.

ROSINHA GAROTINHO

Prefeita

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 960912

Portaria N° 327/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria 874/09, que nomeou
Alan Nogueira Castilho, para exercer na Secretaria Municipal de
Saúde, o cargo em comissão de Encarregado do Posto Médico, Sím-
bolo DAS-07, com vigência a partir da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 961000

Portaria N° 328/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto 028/09, Alan No-
gueira Castilho, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o
cargo em comissão de Encarregado do Posto Médico, Símbolo DAS-
07, com vigência a partir da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 961001

Portaria N° 329/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto 028/09, Janaína
Maria Vaz Borges, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o
cargo em comissão de Encarregada do Posto Médico, Símbolo DAS-
07, com vigência a partir da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 961002

Portaria N° 330/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, exonerar do Serviço Público Municipal,
o Professor I- 20 horas, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
matrícula n° 21143, André Luiz Miranda Cavalcante, com efeito a
contar de 23/02/10.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 961003

Portaria N° 331/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, exonerar do Serviço Público Municipal,
o Guarda Civil Municipal, lotado na Guarda Civil Municipal, matrícula
n° 20094, Vando Pereira Azevedo, com efeito a contar de 03/03/10.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 961004

Portaria N° 332/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, exonerar do Serviço Público Municipal,
a Professora II- 25 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
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ção, matrícula n° 20826, Nancy Azeredo Ferreira, com efeito a con-
tar de 12/03/10.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 961005

Portaria N° 334/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, exonerar do Serviço Público Municipal,
o Professor II- 25 horas, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
matrícula n° 21085, Alexsander Lessa Navega, com efeito a contar
de 02/02/10.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 961006

Portaria N° 335/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no art. 6° da EC n° 41/03, APOSEN-
TAR, a Professora II- 25 horas, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, matrícula 4780, Luciene Maria de Souza Silva, com pro-
ventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 960639

Portaria N° 336/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no art. 6° da EC n° 41/03, APOSEN-
TAR, a Professora II- 25 horas, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, matrícula 5318, Marilza Rangel Barreto, com proventos in-
tegrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 960640

Portaria N° 337/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no art. 6° da EC n° 41/03, APOSEN-
TAR, a Agente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, matrícula 1246, Maria da Penha Baltazar de Azevedo,
com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de
Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 960642

Portaria N° 338/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no art. 6° da EC n° 41/03, APOSEN-
TAR, a Professora I- 16 horas, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, matrícula n° 1937, Josete Ribeiro da Silva Henrique Gomes,
com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de
Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 960643

Portaria N° 339/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no art. 3°, I, II, III, § único da EC n°
47/05, APOSENTAR, o Assistente Administrativo II, lotado na Secre-
taria Municipal de Educação, matrícula n° 2921, Alcir Paes de Lima,
com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de
Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 960644

Portaria N° 340/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no art. 40, § 1°, III, “b”, redação dada
pelas EC n°s 20/98 e 41/03, APOSENTAR, o Agente de Serviços Ge-
rais III, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula n°
4742, Lany Ribeiro Lopes, com proventos proporcionais, com vigên-
cia a contar de 11/02/10, a serem fixados pela Secretaria Municipal de
Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 961007

Portaria N° 341/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo
01983/10, publicado em 27/04/10, conceder a Deniza Neves Caldas,
na condição de viúva do falecido funcionário Edivaldo Gonçalves Cal-
das, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lo-
tado na Secretaria Municipal de Transporte, na função de lavador de
autos, matrícula n° 2189, uma Pensão Mensal no percentual corres-
pondente a 100% dos proventos do falecido servidor acima citado,
com efeito a contar de 15/03/10, data do óbito, tudo com base no art.
111 e ss do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei n°
5247/91, arts. 73, 76 e 78, III, da Lei n° 6786/99- PREVICAMPOS,
bem como preceito constitucional n° 40, § 7°, I, redação dada pela
EC n° 41/03.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 961008

Portaria N°346 /2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1051/09, que no-
meou Maria Auzeny Azevedo de Oliveira Magalhães, para exercer
na Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-
Diretora da E. M. Pequeno Jornaleiro, Classificação “C”, Símbolo
DAS- 09, com vigência a partir da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 13 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 961009

Portaria N°347 /2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1134/09, que no-
meou Tânia Mara Martins Quintanilha Costa, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Secretária
da E.M. Pequeno Jornaleiro, Classificação “C”, Símbolo DAS- 09,
com vigência a partir da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 13 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 961010

Portaria N°348 /2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1528/09, que de-
signou Mary Ruth Rodrigues Rangel, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretora da C. E.
Jocinéia da Silva Borges, Classificação “B”, Símbolo FG-4, com vi-
gência a partir da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 13 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 961011

Portaria N°349 /2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1508/09, que no-
meou Sônia Maria Ribeiro Fontes, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da C. E. Jo-
cinéia da Silva Borges, Classificação “B”, Símbolo DAS-8, com vi-
gência a partir da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 13 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 961012

Portaria N°350 /2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1567/09, que no-
meou Ana Carolina Mattos Barreto, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da E. M. Ali-
cério Ribeiro da Silva, Classificação “E, Símbolo DAS- 09, com vi-
gência a contar da data de publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 961013

Portaria N° 351/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/03, APOSEN-
TAR, a Professora I - 16 horas, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, matrícula 3577, Regina de Cássia Almeida Gomes, com
proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de maio de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 961014

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
CONTROLE E ORÇAMENTO

PORTARIA Nº 005/2010

Estabelece prazos para o envio dos recibos dos informes men-
sais do SIGFIS - Sistema Integrado de Gestão Fiscal a Secretaria
Municipal de Controle e Orçamento.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE E ORÇAMENTO DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor e,

CONSIDERANDO, que compete a Secretaria Municipal de Controle e
Orçamento apoiar o controle externo no exercício de sua missão ins-
titucional.

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer o último dia útil do mês subseqüente ao mês de
referência, para que as Unidades Gestoras enviem mensalmente a
Secretaria Municipal de Controle e Orçamento, os recibos dos infor-
mes mensais do SIGFIS - Sistema Integrado de Gestão Fiscal, en-
caminhados eletronicamente ao Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, em cumprimento a Deliberação 222, de 29 de janeiro de
2002.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 13 de maio de 2010.

_________________________________________
SULEDIL BERNARDINO DA SILVA

Secretário Municipal de Controle e Orçamento

Id: 960967

Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

Portaria SMS Nº. 003/10

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º: Criar Comissão, integrada pelos servidores abaixo relaciona-
dos, para que julguem, nos estritos termos da Lei e do Edital de Con-
curso de Projetos nº 001/2010, os projetos apresentados pelas Orga-
nizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na forma dos arts.
29 e 30 do Decreto Nº. 3.100 de 30 de junho de 1999.

Representante do Conselho Municipal de Saúde
Drª. Cíntia Ferrini Farias, matrícula 20345

Representante Técnico
Drª. Maria Fernanda Alvarenga Gomes, matrícula 301455

Representante do Poder Executivo
Dr. Thiago Soares de Godoy, matricula 21577

Art. 2º: Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 18 de maio de 2010.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 960900

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A Secretaria Municipal de Saúde situada à rua Voluntários da
Pátria nº. 875 representada neste ato pelo Dr. Paulo Roberto Hirano,
CPF nº 213.901.007-82, Secretário Municipal de Saúde, e a Srª. Pa-
trícia de Abreu Cretton, CPF nº. 017.584.617-05, Superintendente Fi-
nanceira do Fundo Municipal de Saúde, neste ato, na presença de 02
(duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhecem, por manifes-
tação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$ 17.739,57
(Dezessete mil, setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e sete
centavos), referente a internação domiciliar da paciente Valdea da Sil-
va Gomes no período de 10/12/2009 a 14/12/2009, devidos a CAR-
DIOCAMPOS PRONTO SOCORRO CARDIOLÓGICO LTDA, inscrita
pelo CNPJ nº. 36.572.972/0001-06, conforme apuração da Comissão
Interna de Auditoria.

Cumpre asseverar que o pagamento da mencionada dívida é
exequível no exercício de 2010 e posteriores, e seu impacto na exe-
cução orçamentária e financeira não impedirá, nem prejudicará o fun-
cionamento das atividades desta Secretaria.

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2010.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Patrícia de Aparecida de Abreu Cretton
Superintendente Financeira do Fundo Municipal de Saúde

Id: 960889

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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